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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
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CO\TRATO }.-' 95/2023

CONTRATO N.' 95/2023, QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA LIFE
PRODUCOES E E\T,NTOS LTDA. PARÂ OS
rINS QUE SE ESPECIFICA.

1,1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de SONORIZAÇAO

PROFISSIONAL Dp frAÉOfO pOnfE para realização dos eventos alusivos ao Desfile Cívico de Boquim 2023,

que ocorrerá no dia 10 de setembro de 2023, paÍa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o seguinte

lt

Equipamentos de
sonvsonorizaçào de
médio pone, com pa: I
sistemâ com 3 vias p.a.

com 16 altas € 32 sub
graves, obs- Altas com
2x l2+drive, sub com 2x18
de no minimo 800 watts. I
console d€ 48 catrais
digitâI,

EquipâÍneDtos de
sorÍri SonoÍizaçâo de

médro pon€, com pa: I
sistema com J vias p.a.

com 16 allas e 32 sub
graves, obs. Allas
com 2xl2+drive. sub com
2x18 de no minimo Ú00

watts, I console de 48
canais digital, l
gerorciador de Êequência,
I dvd plâyer;
monitor: I console dc 48
canais digital. l
gerenciado. digilal, 8

canais de fone de boa
qualidade e com
smplificador, vias: 12 viâs
de monitor. obs.
2xl2-drive de boa
aparência e boa quali-âde.
2 sub de bateria (com

altâs), obs. 2xl8 com no
minimo 600 wâtts,
2 sidefitl (3vias) fâlanres
de 18 e 12 + drive. obs.
Altas com 2xl2-drive,
sub com 2x18 de no
minimo 800 watls:
monitor de
insüumeotos: I cabcçote

DI 1,00 3.999,00 3.999,00

Prsça Dr, José Mlnâ de Prlva Melo, Cêntm. BoquiÍ/SE.
Fone: (79) 36451919.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jwídica de Direito Público, com endereço a

Prâça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097-068/0001-82, doravante denominado
CONTRÁTAI\TE, neste âto representado por ERALDO DE ANDRADE SÁNTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIFE PRODUCOE§ E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n" 19.050.70410001-05, estabelecida na TV José Raimundo Guimarâes, Umbaúba/SE, neste ato representada por
ANTONIO CARLOS MÂRQUES DOS SANTOS, ponador do CPF n' 609.308.025-00, doravante dcnominada

CONTRÂTADA, resolvem celebrar o presente ContÍato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.o

8.666/93, de 21 dejunho de 1993, pela Lei n'. 10.520,de I7 de julho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de

março de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

I - CLÁUSULÀ PRIMEIRÁ . DO OBJETO
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com duas caixas com
falantes de 18 e l0 - bass,
obs. 18 com no minimo
800 watts, 4x10, I

cabeçote de guitarm com
caixa 4x12, I cubo de
guitara com 2x12, I

cabeçote de teclado com
no minimo 300 watts, 0l
bateria
acustisa impoÍâdâ
completa com ferragms e
estantes de pratos, 02
amplifi cadores de güitarra
tipo jazz ou similar, 30
pedestais de micrsfone
tipo girafa aniculadó, 04
microfones sem fio uhfde
mao de de acordo com o
rideÍ tecnico da banda ou
smilar com a mesma
qualidade Gcnica,
mediante ,pro!.ação dâ
contràtânte. micÍofones
diíersos scgurdo rideÍ
técnico das
bandas, ou similar com a

mesma quslidade Écnica,
mediante aprovação da
contÉt nte, e§tn tura de
housemix.

I - cr-Áusuu. TERCETRA - DA vrxculaçÃo ao oorur, e À pRoposrA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n' 0112023, seus Anexos e a Ata de Registro de
Preços.

4 . CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos 3le o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
da vigência da Ata de Registro de Preços correspondente, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém
não ultrapassaodo o exercicio financeiro

5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONENTE

5.1.1 Execular a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste instrumexto,
responsabilizando-se poÍ eventuais pÍejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e honário da entrega, não sendo aceito a Prestação
que estiver em desacordo com as especificações Çonstantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de
faturamento ertraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a atendeÍ prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro dc Preços;

PÍsçÉ Dr. José Mâriâ de Privr Melo, Centro. BoqüirVSE.
Fone: (79) 3ú5-t919.

5,1. São obrigações do detentor do preço registrado, alem das demais pÍevista nesta Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.' 0l/2023:

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualqueÍ fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestaçãg/dos
Sewiços de Locação, conforme contato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obçl(aç§es
previstas nesta Ata: /( ,.

I
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5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de

greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Sewiços cujo serviços incumbe ao detentoÍ do preço registrado não poderá ser

alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de fomecimento e não

a eximiní das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipat de Boquim, âtravés das Secretarias solicitantes, efetuaÍ vistoria nas

instalações do fomecedor, a frm de verificar as condições para o âtsndimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comuaicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorida no endereço,

conta bâncária e outros julgados necessáLrios para o recebimento de correspondênciâ;

5.1.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras

e pêrtinentes;

5.1.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços aque se obrigou, cabendo-lhe, integralm€nt€,
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

5 I .l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua paÍe, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas as medidas

preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o

contato de fomecimento;

5.1.13 ManteÍ seus empregados, quando nas dependências dos ôrgãos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentorâ dc preço registÍado contratada" no qual constará, no minimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;

5. t.l5 - Apôs contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como base de câlculo
para as alterações os preços unitários constantes na pÍoposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitaçâo da qual decorreu o presente ajuste, nos terÍnos do AÍt. 55, inciso XIll, da Lei n.'8.66611993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registado;

5.1.18 Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
quejulgar necessário, que possam vir a comprometer a exccução do objeto contratual;

6. DAS RE§PONSÁBILIDÁDES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do PreÇo Registrado

6. t - todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandatiirio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçào ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofier em decorraencia do fomecimento em questão, bern como
pelos conÍatos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eúmindo a Prefeinra Mrmicipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidadel

6.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obseryado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de pleno diçcíto
autorizada a descontaÍ, de qualquer pagamento dcvido à detentora do preço rcgistrado, o valor cor.espondú te

Prrç! Dr. José Mâris de P.lv. Melo, Certm. Boqüim/Sf,.
Fone: (79) 3ó45-1919,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

6.4 - providenciar paÍa que todos os seus empregados ou cooperados manteúam disciplina na execução dos

serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificaçeo, de qualquer

empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Adminishação;

Pârágrâfo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontaÍ o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pâgamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
"contratual, 

independentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não eximirá a

DETENTORA Do PREÇO REGISTRADo das responsabitidades previstas nesta Ata.

7. Compet€ ao a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos termos

abaixo.

Ressalte-se que a frscalização exercida pela CONTRATANTE não excluiú ou reduziú a responsabilidade da

CONTRATADA pela completâ e peÍfeita execução do objeto contratual.

a) prestar iníormações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prestâdorâ dos

Serviços;

c) atestaÍ a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e contÍole da execução dos

serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos temos do art. 67 da Lei n" 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja"
desfile cívico, dentre outros, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CLÁUSULA OITAVA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificaçõesl

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no AÍt- 69 da Lei n" 8.666/93

8.2. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros que atendam as exigências do edital.

8.3. A empresa flrcará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 06 (seis) horrs,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a Secretaria Gestorai

PÁRÁGRÀFO ÚxfCO - Em conformidade com os artigos 't3 e 75 da Lei n' 8.666/93, o objeto do

Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no(s) seguinte(s) local(
SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECA, no dia l0 de setembro de 2023.

PÍâçâ Dr. José Mârlâ dê PâlÍr Melo, Ceútro. BoquiÍVSE.
Fone: (79) 36.í5-1919.

IS
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b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encoltradas na execução

dos serviços. fixando prazo para sua correçào:
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9. DA E)(ECUÇ O, DA FI§CALIZAÇÁO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9,1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria

Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação não deverá ser
superior a 4t (quarentâ e oito) horas, e as obrigações assumidas deverâo ser executadas ficlmente pelas partes,

de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O docBmento de que trata o subitem aDterior terá caÍáter convocaório e será emitido em 03 (três) vias, dentro

do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serâo distribuídas
entÍe o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de

Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.3. A empresa detentora do Registrc de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

â) Trensporte, instâlâção, operâção, montsgem e desmontagem dos equipâmentos, obrigâções
trâbâlhistss e prêvidenciárias e emissão de ART pârr os it€ns que forâm exigidos no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições dc execução do objeto serão

definidos na Ordem de §erviço e neste Edital e scus anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de sewiço cujo não teúa sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, beneficiário do
RegistÍo de Preços deveú sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apÍesentâr reclrlso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notiflrcação, cabendo ao órgâo panicipante a solução definitiva
dâ questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
'16, da Lei 8.666193. A Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer rejeitará, no todo ou em
parte, a €xecução do objeto em desacordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de Refçrência e no
Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para esse fim, a ser oportuDamente indicado pela Secretaria Municipel de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer ou por servidor indrcado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secretsria Municipal de Educação, Cultura, EspoÉ€ e Lazer regisrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo aindà:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual;

c) emitir parecores em todos os atos da Administração relafivos à execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

0 Íegistar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalizaçâo exercida p€lâ CONTRATANTE não excluiÍá ou reduzirá a r€sponsâbilida
CONTRÁTADA pela completâ e perfeita execução do objeto contratual.

PIrçs Dr. Jos€ Mrriâ de P.iv. Melo, C€rtlo. BoquiÍn/SE
Fone: (79) 364t1919.

r

e) sustar os paga$entos das fatuas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

':--'/)
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9.11 No câso de adesão à Ata de Registro de Preços por outÍas instituições Interessadas, a contratação com o

fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciadoÍ do Registro de Preços, seú formalizada pelo órgâo

Interessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei
8.666t93.

10. DO PAGÂMENTO:

10.1, O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, da Lei n' 4.32011964, art. 5' e 7'. § 2',
inciso III, da Lei n" 8.666/93.

10.2. CabeÍâ a Secretaria Mrmicipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto
contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do periodo de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serâo

computados os afasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da nâo aprovação dos documentos de quitação ou
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua

regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Municipio e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquiri mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

10.4. Será retidâ umr tara de fiscalização dos cotrtratos referente a fortrecimeoto de produtos ou serviços
com a aliquota de l5% (um e meio por cento) a'os contrat$, valor efetivo, incidindo ns fonte sobre os
pâgrmetrtos r prrtir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal no 851/2018.

10.5. A tsxa não incide quando o valor mensal é inferior âo sâláÍio mínimo.

10.6. A tâxa será calculada em função do valor do contrâto mensâl/faturâ.

10.7. Do valor global coDtratsdo para a prestação dos serviços serão retidos os impostos devidos de acordo
comas legislações üg€ntes e o enquâdramento contábil da empresa vencedora do certame.

IO . CLÁUSULA DÉcTIT.q. . »o vA.I,oR E DA DoTAÇÁo ORÇAMENTÁRIA

l0.l Atribui-se o presente Contrato o valor global de R§ 3.999,00 (três mil noveccntos e noventa c nove rcâis),

PARi(GRAFO PRIMEIRO - Estâo inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contÍato;

PARIGRAFO SEGIJNDO - Os recursos serão alocados n€ste exercício, à conta da CONTRÂTANTE. na
seguinte classihcação orçamentária:

PARr(GRÀFO TERCEIRO - O empenho de dotaçõcs orçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser Íegistrados por simplcs apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoânte faculdad€ inserta no art. 65, § 8" da Lei n" 1t.666/93.

I I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ACRÉsCIMoS E SUPREssÔEs

11. t A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto destc Conüato quc se

necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo I ", artigo 65 da Lei n' 8.666/93 e alteruções S,

I 104 13.392.0004 2tr24 3390390000 15000000

Praçr Dr. Josó Msris de Pâivr Melo, Centm. BoquinVSE.
Fone: (79) 3ó45-1919.

coD.uND. I ruNÇÃo
ORCÂâtrNT§IÁ I PMGRAM,\ m§&§&
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podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo eníe os celebrantes, nos termos do

Parágrafo 2o, Inciso II do mesmo aÍigo, conforme redação introduzida pela Lei n'9.648/98.

rz - crÁusuLl »Écrul srcuvoA - DAS pENÀLIDADES

12.1 Pela inexecução total ou parcial deste Conftato, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - adveúêncir escritr: quândo se tratar de infração leve, a juízo da Íiscalização, no caso de descumprimento das

obrigações e responsabilidades assumidas neste contato ou, aind4 no caso de outras oco[ências que possam

acarretar prejuizos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multâs:

a) 0,03% (três centésimos por cento) poÍ dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06%o (sets cenlésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contÍato, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por ce o) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e

equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do coDtrâto, pela não manutenção das condições de

habilitaçâo e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobte o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do conkato, rescisão
contratual poÍ inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega ifienor a 50oÁ (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limitc de trinta
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATÀDA.

III - suspensão temporária de paÍicip em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo nâo superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceíame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o an. 14 do Decreto Municipal que
regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARTIGRÂFO SEGf.INDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM Documento de Arecadação
Municipal, informando a UG xxxxrxx, a GESTÃO: xxxxxxxx; o CÓOIGO: xxxxxx c o CNPJ da
CONTRATÁDA, em até l0 (dez) dias apôs o recebimento da notificaçào, ficando a CONTRATADA obrigada
a comprovar o Íecolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, c€ntÍo Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo dé l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débir
cento) de mora mês/Íiação, inclusive referente ao mês da quitação/consoli

Pr&ç! Dr. José Maria dê Paivs Mêlo, CcÍtm. Boquim/Sf,,
Fone: (79) 3645-1919.
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débito, limitâdo o pagamento com atraso em até 60 (sessentâ) dias após a data da notihcaçâo, e, após cste prazo,

o débito seú cobrado judicialmente.

PÀRÁGRÂFO QUARTO -No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
podení proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARjIGRÀFO SEXTO - As sançôes previstas nos incisos I, [I e IV desta Cláusula poderào ser aplicadas
juntamente com as do inciso Il, facultada a defesa prévia do inteÍessâdo, no respectivo processo, no prazo de cinco
diâs úteis, nos termos do § 2'do aÍigo 87 da Lei n'8.666/93.

PARÁGRAFO SÚTIMO - A sanção estabelecida no inciso fV desta Cláusula é de competência exclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo proccsso, no prazo de 10

(dez) dias da aberhra de üsta, podendo a reabilitaçào ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos

termos do § 3", do artigo 87 da Lei n'8.666/93.

PARÁGRÀFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a

CONTRÂTADA de ser acionada judicialmente pele responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATANTE, decorentes das infraçôes cometidas.

13. CLÁUSULA DÉCTTr,N TTNCTTN,I - DA RESCISÂO

13.l A inexecução totâl ou pârcial do Contrâto enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências
previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisào conlratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTT, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XWI
do art.78 da Lei n'8.666/93.

II - amigável, por acordo entr€ as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PARiiGRAfO SEGUNDO - Constituem motivos paxa rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei n"
8.666t93;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93,
sem que haja culpa dâ CONTR.ÀTADÀ, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PÁRr(GRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências
pÍevistas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

14 - CLÁU§ULA DÉCrlra qUanr.l - DOS cÀsos oMlssos

16 - cLÁusuLA DÉcIu,l srxra - DA puBl-rcAÇÃo

Prsça Dr. José MâÍiâ de Paiva M€lo, CêDho. Boquim/SE.
l'onei (79) 3645-1919.

14.l A execução deste contrato, bem essim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos çonhatos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

15 - cLÁu§uLA DÉcru-l qurxra - DA ANÁrrsE

15.1 A minutâ do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Mu4iCipiq,
conlorme determina a legislaçâo em vigor. I



.{1:
rsrlodtÊ§rncnn

PREFEITURA MUNICIPAI DE BOQUIM
ü{i2 40

ló.1 A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condiçào indispensávcl para sua

eficácia, será providenciada pela CONTRATAIITE ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no pÍazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 6 | da Lei n"
8.666/93 .

17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DO FORO

l7.l O Foro para dirimir questões Íelativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratâdos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistirâm € que tâmbém o subscrevem.

Boquim/SE, 14 de agosto de 2023.

ERAI,DO E SAN'TOS
to unicipal

TAIITE
ANTO RLOS Â$rnâdô d€ íom drqrâl pô,

MARQUES DOS §orerocasLosí 
Ra'rE§ Do§

5ANTO5:60930802500 Dàdos ?02r.032o 0er0 s0 0r 0o

ANTONIO CARLOS MÂRQUES DOS SANTOS
LIFE PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:

xo.", ..Ç,rh"^,oJ. I . A*"!.^r,!tp CPF .{/to- 5 :1.8

Nome: cPF,: Oh.,llo-íot.íl

Prrçs Dr. José M{riâ de Prlvâ Melo, CeDtro, BoquiÍrrsf,.
Fone: (79) 3645-1919,


